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DECRETO Nº 045/2021
 

Altera o Decreto Municipal nº 041/21 o qual
dispõe sobre aremissão parcialdo Imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU e das taxas de localização e
funcionamento, regulamentando a Lei
Complementar Municipal nº 367/2021 e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE São Miguel do Gostoso/RN,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 85, inc.
I, alínea“a”, da Lei Orgânica Municipal.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica revogado o inciso V, do §1º, do art. 1º do Decreto
Municipal nº 041/2021.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
São Miguel do Gostoso/RN,19 de julho de 2021.
 
JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal
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